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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 30 de novembro de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2022 – Locação de forração/carpete, 
piso easy-floor, tecido tencionado para fechamento e decoração, piso 
pallet e piso estruturado, para eventos do Município de Jundiaí, sob o 
Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 13.839-8/2022
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação apresentada, análise técnica pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos/Divisão de Eventos, tratativas de 
negociação e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, que 
atendeu as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- JGN LTDA-EPP: itens 01, 02, 03, 04 e 05.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 29 de novembro de 2022

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 489/22 – Locação de praticável pantográfico 
e praticável telescópico, incluindo o fornecimento, mobilização, 
montagem, manutenção e desmontagem e demais atividades, para 
eventos do Município de Jundiaí, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo nº 13.806-7/2022
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, e após 
solicitação de redução de preços, da análise técnica pela Unidade de 
Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, da análise documentação 
de habilitação e considerando que não houve interposição de recurso, 
RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
- JGN LTDA EPP: itens 01 e 02.

LEONARDO FERNANDES RELA
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 29 de novembro de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2022 – Fornecimento e instalação de 
equipamentos para academia ao ar livre (aparelho barra fixa, aparelho 
jogo de barras ar livre, aparelho leg press duplo e outros), sob o sistema 
de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 4.233-5/2022
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise da 
documentação apresentada, análise técnica efetuada pela Unidade de 
Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, tratativas de negociação, 
análise do recurso pela Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços 
Públicos e Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo pelos motivos 
que seguem:
- AR MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP - itens 18, 19 e 21: por ofertar 
produto que não atende as especificações exigidas no edital:
- AR MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP - item 20: por desatender ao 
item 1.2. do Anexo I ao edital, no tocante a ausência de informações que 
possibilitam a constatação de pleno atendimento ao item, por não conter 
a plataforma para acesso dos usuários:
- FLOWMAC EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - itens 2, 7 e 19: por 
deixar de apresentar catálogo, inviabilizando a análise quanto ao pleno 
atendimento do descritivo do item, desatendendo ao item 1.3. do Anexo 
I do Edital;
II – INABILITAR as empresas abaixo, conforme segue:
- METALURGICA SILLOTT LTDA: Por deixar de apresentar o atestado 
de capacidade técnica capaz de comprovar o atendimento a 50% do 
quantitativo mínimo exigido, desatendendo ao item 5.2. do Anexo I do 
Edital;
- AR MULTIFOR COMERCIAL EIRELI EPP: Por descumprir os itens 5.1 

e 5.2. do Anexo I do Edital.
III – Declarar os itens 2, 7 e 19 fracassados devido ausência de propostas 
classificadas;
IV – INDEFERIR o recurso apresentado pela empresa METALURGICA 
SILLOTT LTDA, tendo em vista que o pedido formulado não comporta 
ser acolhido; 
V – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- MG COMERCIAL LTDA: itens 1, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 20 e 21 e 
- ZIOBER BRASIL LTDA: item 9.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de. 30/11/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 455/2022 Fornecimento de medicamentos 
(metronidazol 250 mg, enalapril meleato 20 mg e outros), sob o Sistema 
de Pegistro de Preços, destinados á unidade de gestão da promoção da 
Saúde, conforme Processo Administrativo 13.193-0/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da negociação 
de preços, pesquisa de preços, análise dos documentos de habilitação, 
e da coleta dos orçamentos pela Unidade de Gestão da Promoção da 
Saúde, e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:
I-DESCLASSIFICAR as propostas ofertadas pelas empresas:
-ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, item 03 cota 
principal por não manter sua proposta inicial, ficando passivel de 
penalidades previstas em edital.
-LUMAR COM PRODS FARMACEUTICOS LTDA e INDMED 
HOSPITALAR EIRELIi, item 06 cota principal e  APOTEK DIST DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP LTDA EPP, item 01 cota 
reservada, por apresentarem propostas com valores substancialmente 
acima do valor de referência. 
-APOTEK DISTR DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP LTDA EPP,  
AZULPHARMA DISTRIB DE MEDICAMENTOS LTDA EPP , HEALTH 
DISTRIB DE MEDICAMENTOS LTDA ME, item 02  cota reservada e 
LIGIA MARIA CARNEIRO ME item 04 cota reservada, Por ofertarem 
valores para as cotas reservadas 10% superior ao menor preço final 
ofertado para a cota principal, conforme previsto no item 10.2.1 alínea 
“a” do edital.
II-DECLARAR FRACASSADO item 06 (cota principal) devido ausência 
de propostas classificadas e/ou licitantes habilitados.
III-DECLARAR DESERTOS o item 06 (cota reservada) devido ausência 
de propostas.
IV– ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo, 
por apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) e atender(em) às exigências 
do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação.
-CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA ME, item 03 cotas principal e reservada.
-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, item 01 cota principal e reservada.
-CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSP EIRELI, item 05 cota 
principal.
-LIGIA MARIA CARNEIRO ME, item 05  cota reservada.
-NEWCARE COM DE MAT CIRURGICOS E HOSP LTDA, item 04 cotas 
principais e reservada.
-MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA,  Item 02  cotas principal e 
reservada.

GERMANO HELIO SGARIONI
Pregoeiro,

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 30 de novembro de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 479/2022 –  Fornecimento de licença de 
software Autocad Including Specialized Toolsets AD, licença de software 
civil 3D e licença de software Autocad LT, sob o sistema de Registro de 
Preços.
Processo Administrativo nº 13.724-2/2022
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise da 
documentação de habilitação, da tratativa de negociação e, considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo 
mencionadas por apresentarem os menores preços e atenderem às 
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
- FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA: Itens 01 e 03 (cotas 
principais) e item 02 (cota principal e reservada);
- WELTSOLUTIONS SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 
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Itens 01 e 03 (cotas reservadas).

NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 399/2022 –  Aquisição de avental industrial 
PVC vinil, transparente, destinado à Unidade de Gestão de Educação, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo conforme Processo Administrativo nº 
11.794-7/2022:
- TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA ME (item 01): 
R$13.880,00.

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Educação 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 438/2022 – Aquisição de jaqueta de nylon 
impermeável com Silk, tamanhos diversos e macacão SAMU e SAEC em 
Ripstop com abertura frontal, tamanhos diversos, destinados à Unidade 
de Gestão de Promoção da Saúde, HOMOLOGADO às empresas 
abaixo, conforme Processo Administrativo nº 12.825-8/2022:
-TRENTIN COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP – 
Lote 01 (itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10)........R$ 25.530,00
-MCE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA – ME - Lote 02 (itens 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22)...............................R$ 81.336,00

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 366/2022 –   Contratação de empresa 
especializada para realização de pesquisa referente ao serviço de Taxi 
oferecido no Município, destinado à Unidade de Gestão de Mobilidade 
e Transportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo conforme Processo 
Administrativo nº 10.797-1/2022:
- VIAVOX CONS ADM E PESQUISAS DE OPINIAO LTDA ME (item 01): 
R$13.349,99.

ALOYSIO QUEIROZ
Gestor de Mobilidade e Transportes

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 373/22 – Contratação de empresa para realização 
de processo seletivo simplificado para a contratação temporária e 
emergencial de cargos pertencentes à Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde, destinado à Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 11.031-4/22:
- DÉDALUS CONCURSOS E TREINAMENTOS EIRELI: item 01 (R$ 
9,80 taxa por inscrição)
 

(SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA)
Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 474/2022 – Fornecimento de bolsa para 
urostomia e flange transparente, placa para uro/colostomia recortável 
e outros, sob o sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO às 
empresas abaixo, conforme Processo Administrativo nº 13.668-1/2022:
COLOPLAST DO BRASIL LTDA: 
- LOTE 01 composto pelos itens: 04 (R$ 30,00/PC), 05 (R$ 30,00/PC), 
06 (R$ 59,00/PC), 07 (R$ 59,00/PC), 08 (R$ 30,00/PC), 14 (R$ 59,00/
PC), 15 (R$ 45,00/PC) e 19 (R$ 58,00/PC), 
- LOTE 02, composto pelos itens: 09 (R$ 50,00/PC), 10 (R$ 30,00/PC), 
12 (R$ 30,00/PC), 13 (R$ 40,00/PC) e 16 (R$ 40,00/PC) e 
- LOTE 03 composto pelos itens: 01 (R$ 40,00/PC), 02 (R$ 54,00/PC), 
03 (R$ 30,00/PC), 11 (R$ 30,00/PC), 17 (R$ 43,00/PC) e 18 (56,00/PC).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE REAJUSTE CONTRATUAL II, ADITAMENTO II E 
PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato Nº 088/2019, CELEBRADO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 55, INCISO III E ART. 57, INCISO 

II, C/C ART. 65, INCISO I, “b” E § 1º TODOS DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. PROCESSO: 09.165-
0/19. ASSINATURA:  25/11/2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO:  
R$ 7.452.840,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS (TAPA BURACOS), 
COM A UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO TÉRMICO E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 2/2019. 
ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, ACRÉSCIMOS 
AO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO E ADEQUAÇÃO DO 
VALOR CONTRATUAL.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 240/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA. PROCESSO: nº 
11.037-1/22. ASSINATURA: 30/11/2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 125.932,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA ARISTIDES 
CARRA, SITUADA NO BAIRRO TERRA NOVA, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº 48/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
30 (TRINTA) DIAS. PROPONENTES: 9. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO IV, que se faz 
ao Contrato Nº 137/2018, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO 
ART. 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: CASA DE REPOUSO VIVER 
EM HARMONIA LTDA-EPP. PROCESSO: 24.522-5/18. ASSINATURA:  
30/11/2022. VALOR TOTAL:  R$ 294.399,60. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE 5 (CINCO) VAGAS MENSAIS PARA PACIENTES IDOSOS DE 
AMBOS OS SEXOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
(ILPI), DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SS123, DE 27 DE SET. 
DE 2001, RDC N. 283, DE 26 SET. 2005 E RES. RDC N. 94, DE 31 
DE DEZ. DE 2007, PARA ATEND. A MADADOS JUDICIAIS, DEST.A 
UNID. GESTÃO PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 207/2018. ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
8.4 DO CONTRATO ORIGINÁRIO E PRORROGADO POR 12 (DOZE) 
MESES.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 260/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: PROMAN MANUTENCAO SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - ME. PROCESSO: nº 09.279-3/22. ASSINATURA: 
30/11/2022. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 272.000,04. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
NOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-ENFERMAGEM E HOSPITALARES 
DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, DESTINADOS À UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 302/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
PROPONENTES: 11. 

ADMINISTRAÇÃO

LEI N.º 9.860, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Denomina “Praça PEDRO ROSÁRIO RODRIGUES - ‘BIDU’” área na 
Rua Dimas Bento de Almeida, no entroncamento com a Rua Sérgio 

Negri, no loteamento popular Fazenda Grande (Bairro Fazenda 
Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 08 de novembro de 2022, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º. É denominada “Praça PEDRO ROSÁRIO RODRIGUES - 
‘BIDU’” a área destinada a sistema de lazer 2 localizada na Rua Dimas 
Bento de Almeida, à altura do nº 403, no entroncamento com a Rua 
Sérgio Negri, no loteamento popular Fazenda Grande, Bairro Fazenda 
Grande, conforme assinalado no croqui que integra esta lei.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEIS


